
n paraibano Humberto Lu-
%..0.  cena, presidente do Sena-
do, utiliza dois argumentos para 
defender a tese de que o Con-
gresso não pode alterar o con-
junto de medidas que integram 
o último choque econômico ; 
aplicado pelo governo contra a. 
inflação. , O próprio, Congresso, 
segundo o senadór, decidiu no 
final do ano passado que só lhe 
cabe .aprovar ou rejeitar qualquer medida provisória 
despachada pelo presidente da República. 

A rejeição oú a aprovação teria que se dar em' 
bloco, portanto .. O segundo argumento que apóia o 
raciocínio restritivo dó senadot têm a ver com a 
Constituição em vigor. Lucena diz que , ela anão .  

contempla, em momento algum, o direito de o 
Congresso mudar; nó todo' owein parte, ,cos ferinos de 
uma medida proVisória: 0 discurso do senador carece* 
de consistência. Desmorona à luz dá mais Pobre 
reflexão. 

Primeiro: o Congresso não decidiu no final do ano 
passado; e -em nenhuma outra ocasião, que não lhe 
cabe emendar urna medida provisÓtia. No último dia 
9 de ,  novembro, Câmara e Senado se reuniram em 
sessão conjunta destinada a ouvir a leitura das medi-
das provisórias de números 11 a 19, remetidas pelo 
presidente. da República ao Congresso. Note-se: a 
sessão serviria,' simplesmente, à leitura das medidas, 

' não à sua votação. 
Era uma sessão buroerática, Obrigatória para que 

se começasse a cumprir o ritual legislativo de exarrie 
de uma medida proposta pelo,ExecutivoNada mais. 
Era: tão sem importância que nenhum .dos membros 
da mesa que dirige os ,trabalhos do ongresso fez 
questão de comparecer. A sessãO foi-presidida pelo 
senador Jarbas Passarinho (PDS.T,A)na'COndiçã'o de 
o parlamentar mais velho presente 

Havia número suficienfe'deSefiadores e de depu-
tados pára que a'sesSãO1OsSéltistalada, - como foi Não 
havia número suficiente para que se votasse qualquer 
coisa— até porque ;;naddideveria ser votado. A certa 
altura da sessão; ó senador Passarinho observou para 

objeção . do plenário e na ausência de norma regimen-
tal que regule kltamitação de medidas provisórias, 
'estabelece" ..

E'estabeleceu o que o senadOr Lucena prefere 
tomar como uma decisãó do. Congresso. A resolução 
lida por Passarinho não fOi submetida ao Plenário: Se 
tivesse sido, não haveria número de senadores e de 
deputados, para .acatá-la ou não: Na ausência de 
norma regimental, a 'resolução Valeu; pára .aquela 
sessão mas pode não valer para nenhuma outra, 'a 
dependercla deciSão da mesa do Congresso: ou de 'em'  
entendimento daS lideranças.. 

A Constituição não contempla, de fato, o direito 
de o Congresso emendar uma medida provisória 
mas o inverso também é verdadeiro. Não o proíbe de 
faiê-lo. O que não é vedado,. é permitido. A Consti-
tuição que deixou 'de viger em outubro dizia, expres-
samente, que o Congresso "apróvará ou rejeitará" 
decreto-lei -- instrumento 'do Poder Executivo substi-
tuído, agOra, pelo recurso ;  da medida provisória. 

A-noVa Constituição determina que a medida 
provisória seja "submetida" ao crivo do CongieSSo 
que "diséiplinará as relações jurídieas:déta•deéorren-
te": Não há na Conáituição, eMPatté(álguma dela, 
nenhum dispositivo que perinita''a interpretação de 
que o Congresso esteja impedido - déemendar qual 
quer matéria. O Congresso, pOrexemplo, pode 

;emendar o Órçainento dá Uniàô como fez, 'aliás. 
Seria extraordinário que pudesse alterai o orça-

mento, que é ato, rnarcadamente, de iniciativa do 
Poder Executivo, e ,que não pudesse fazer o mesmo 
com um f outro ato 'a medida ,Provisória —, de certa 
forma titirpado ao Poder Legislativo; Sé a intenção 
original dos constituintes tivesse sido a de limitar o 
direito do CongresSo a aprovar ou a rejeitar uma 
medida provisória, ela teria sido expressa de alguma 
forma. E não foi. 

"Disciplinar as relações jurídicas dela decorien-
tes" significa prever o . que deve Ocorrer quandObma 
medida provisória é rejeitada ou quando seus :termos 
são "'modificados: Antigamente, quando uni decreto-
lei era rejeitad6, os efeitos que prodtizi4 ffiãó,  eram 

• anuladoS. Os efeitos produzidoS r& iiinairiedida 
provisória são revogados no ato da rejeição dela. O 
Congresso pode .fazer o que bem qüisef com o Plano 
Verão. 

e .,..alterar 
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